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 Aviso n.º 7136/2019

Procedimento concursal comum para ocupação de dois postos
de trabalho de técnico superior,

na área de formação de Arquitetura Paisagista

Contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Para os devidos efeitos, torna -se pública a celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, a partir de 
01 de março de 2019, com Cristina Isabel Ramalho Correia, Maria José 
Pereira de Almeida Cachaço, a partir de 01 de abril de 2019 com Ana 
Sofia Miranda Martins dos Santos, na categoria de Técnico Superior 
da carreira geral de Técnico Superior, na 2.ª posição remuneratória e 
nível remuneratório 15 da Tabela Remuneratória Única, no seguimento 
do Aviso n.º 14629/2017, publicado em Diário da República, 2.ª série, 
n.º 233, de 05 de dezembro de 2017, para constituição de vínculo de 
emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 de abril de 2019. — O Diretor do Departamento de Recursos Hu-
manos, Carlos Santos.

312202352 

 MUNICÍPIO DA LOURINHÃ

Aviso (extrato) n.º 7137/2019

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado — Divisão de Serviços Operacionais
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20/06, torno público que, na sequência de proce-
dimento concursal aberto pelo Aviso n.º 11986/2018, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 161, Parte H — Autarquias Locais, 
de 22/agosto, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado a tempo inteiro para exercício de funções na 
carreira/ categoria de Técnico Superior (engenharia eletrotécnica), na 
Divisão de Serviços Operacionais com:

João Manuel Vedor Garvão Sinfrónio, posicionado na 2.ª posição 
remuneratória e nível remuneratório 15 da respetiva tabela remuneratória 
única, para início de funções em 06/03/2019.

O trabalhador iniciou nessa data período experimental com a duração 
de 180 dias, com avaliação realizada por júri constituído para o efeito:

Presidente: Aires dos Santos Escalda, Chefe da Divisão de Serviços 
Operacionais;

Vogais Efetivos: Andreia Machado Santos, responsável pela Coor-
denação de Obras Municipais; Cecília Gonçalves Santos Maurício, 
Técnica Superior;

Vogais Suplentes: Nuno Filipe Damião Batista, Técnico Superior; 
Pedro Ricardo Santos Rolim, Técnico Superior.

2 de abril de 2019. — O Presidente da Câmara, João Duarte Anastácio 
de Carvalho, Eng.º

312194489 

 Aviso (extrato) n.º 7138/2019

Celebração de contrato de trabalho
em funções públicas por tempo

indeterminado — Coordenação de Águas e Saneamento
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20/06, torno público que, na sequência de pro-
cedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 2490/2018, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 37, Parte H — Autarquias Locais, 
de 21/fevereiro — Ref.º D, foi celebrado contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para exercício de funções 
na carreira/categoria de Assistente Operacional (Limpa Coletores), na 
Coordenação de Águas e Saneamento com:

Helder Natal Sousa Amorim, posicionado na 4.ª posição remuneratória 
e nível remuneratório 4 da respetiva tabela remuneratória da respetiva 
categoria, para início de funções em 18/03/2019.

O trabalhador iniciou nessa data período experimental com a duração 
de 90 dias, com avaliação realizada por júri constituído para o efeito:

Presidente: Hernâni Aniceto Pereira, responsável pela Coordenação 
de Águas e Saneamento;

Vogais Efetivos: Luís Manuel Silvestre Sousa, Encarregado Operacio-
nal; Paula Alexandra Ribeiro Garcia Pereira, Técnica Superior;

Vogais Suplentes: Ana Cristina Salgado dos Reis Gomes, Técnica 
Superior; Aires dos Santos Escalda, Chefe da Divisão de Serviços Ope-
racionais.

2 de abril de 2019. — O Presidente da Câmara, João Duarte Anastácio 
de Carvalho, Eng.º

312194789 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 7139/2019
Dr.ª Luísa Maria Neves Salgueiro, Presidente da Câmara Municipal 

de Matosinhos, faz público que:
Por despachos da Vereadora do Pelouro dos Recursos Humanos, com 

competências delegadas, Dr.ª Ângela Miranda, foi determinado celebrar 
contratos de trabalho por tempo indeterminado, para o exercício de 
funções públicas na carreira e categoria de Técnico Superior, para a 
2.ª posição remuneratória, nível 15 da tabela remuneratória única, com 
as seguintes trabalhadoras: Patrícia Filipa de Vasconcelos Teles, com 
efeitos a partir de 1 de abril de 2019, Sónia Maria Matias Pereira Neiva 
de Carvalho, com efeitos a partir de 4 de abril de 2019, e Inês Oliveira 
Teixeira, com efeitos a partir de 3 de abril de 2019.

As trabalhadoras ficarão sujeitas a um período experimental nos 
termos do artigo 49.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o ar-
tigo 1.º do Regulamento de extensão n.º 1 -A/2010, de 2 de março.

04/04/2019. — A Presidente da Câmara, Luísa Salgueiro, Dr.ª
312204945 

 MUNICÍPIO DA MEALHADA

Aviso n.º 7140/2019
Avisam -se todos os interessados que, nos termos e para os efeitos 

previstos no artigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, em sessão ordi-
nária da Assembleia Municipal de Mealhada que teve lugar no dia 27 de 
dezembro de 2018, foi aprovada, sob proposta da Câmara Municipal 
de Mealhada, a alteração ao Regulamento das Bolsas de Estudo do 
Ensino Superior.

Mais se faz saber que entra em vigor cinco dias após a sua publicação 
no Diário da República.

22 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Rui 
Manuel Leal Marqueiro.

Regulamento das Bolsas de Estudo do Ensino Superior

Preâmbulo
A Constituição da República Portuguesa define, no n.º 2 do Artigo 73.º, 

que o “Estado promove a democratização da educação e as demais con-
dições para que a educação, realizada através da escola e de outros meios 
formativos, contribua para a igualdade de oportunidades, a superação 
das desigualdades económicas, sociais e culturais, o desenvolvimento 
da personalidade e do espírito de tolerância, de compreensão mútua, 
de solidariedade e de responsabilidade, para o progresso social e para 
a participação democrática na vida coletiva.”

Perante a realidade social que se vive no presente, o Município de 
Mealhada decidiu atribuir bolsas de estudo a estudantes do ensino supe-
rior, oriundos de famílias economicamente carenciadas, com o objetivo, 
de ultrapassar as dificuldades socioeconómicas que dificultam o acesso 
dos munícipes a este ensino, bem como, de contribuir positivamente 
para o desenvolvimento cultural e educacional do concelho de Mea-
lhada. O Município de Mealhada pretende assim contribuir de forma 
sustentada para a dinamização de processos de intervenção, com vista 
ao desenvolvimento local e neste contexto tem promovido um conjunto 
de medidas de âmbito social com o intuito de melhorar o nível de vida 
da sua população.

Considerando que compete às autarquias locais desenvolver respostas 
face aos problemas apresentados pelos munícipes, foi elaborado, o pre-
sente regulamento ao abrigo da competência conferida pela alínea g) do 
n.º 1 do artigo 25.º, conjugado com o disposto na alínea k) do n.º 1 do 
artigo 33.º, e no desenvolvimento das atribuições municipais previstas 
nas alíneas d) e h) do n.º 2 do artigo 23.º, nos domínios da Educação e 


